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DISCIPLINA: TEORIA GERAL DO DIREITO 
PERÍODO: 1O. SEMESTRE DE 2008 
NÚMERO DE SESSÕES: 10 
Horário: terça-feira, 10h 
Professor: KATYA KOZICKI 
 
Ementa: A objetividade do saber jurídico e as ciências jurídicas. O problema do conceito 
de direito. A teoria da norma jurídica. A hermenêutica jurídica. 
 
PROGRAMA: 
 

1) Teoria Geral do Direito. Seus grandes temas e função atual. Saber jurídico e 
pensamento crítico. Possibilidades e limites atuais. 

2) Epistemologia jurídica. Os planos de conhecimento do direito. Dogmática, 
zetética e crítica do direito. 

3) O conceito de direito. Significado lingüístico e ontológico do direito.  
4) Os fundamentos éticos do direito e o problema do direito natural. O direito 

natural racionalista e a abertura para a experiência jurídica. A questão da justiça. 
5) O público e o privado: o sentido clássico da distinção e suas perspectivas. 
6) Controle social e direito. O direito e o poder.  
7) Soberania e estado de exceção. 
8) A questão da aplicação do direito nas sociedades contemporâneas. Direito, 

democracia e justiça. 
 
Desenvolvimento: 
 
A cada sessão dar-se-á o tratamento de um tema núcleo, com base em bibliografia 
especificamente indicada para cada tema. 
Em cada sessão, um ou dois membros do grupo trabalharão como expositores do 
tema núcleo e outros participarão como debatedores. 
Ao (s) expositor (es), além da explanação fundamentada dos textos estudados, da 
proposição de questões e problematização a respeito do tema, caberá a 
apresentação prévia, ao início da sessão, de comentário, por escrito, de no máximo 
05 (cinco) páginas, que sintetize o conjunto das idéias e questões a serem 
trabalhadas, com base nos textos lidos.  
O (s) debatedor (es) retomará (ão) as questões suscitadas pelo expositor (es) sob 
outro (s) enfoque (s) e todos os demais intervirão, voluntariamente, ou mediante 
questionamento do responsável pela condução da sessão. 
Todos os membros do grupo deverão participar pelo menos uma vez como expositor 
e outra como debatedor. 
Obs: a exposição, o debate e a intervenção oral podem apoiar-se em texto escrito, 
mas não poderão resumir-se à mera leitura do comentário ou das fichas de leitura. 
Os trabalhos escritos, por outro lado, só serão recebidos no dia aprazado para a 
exposição do tema pertinente. 
A avaliação será feita pelo conjunto de atividades: presença, participação no grupo, 
entrega de trabalhos, seminários e entrega de trabalho final. 



Trabalho final: ao final da disciplina deverá ser entregue um trabalho escrito, na 
forma de artigo, com um mínimo de 15 e um máximo de 25 páginas, sobre qualquer 
um dos temas abordados. Data: 11 de agosto. Não serão aceitos trabalhos fora 
do prazo. 
 
Temas a serem desenvolvidos por sessão: 
 

1a. sessão, 11 de março: Teoria Geral do Direito. Seus grandes temas e função atual. 
Saber jurídico e pensamento crítico. Possibilidades e limites atuais. Discussão do plano 
de trabalho e distribuição dos seminários. 

 
2a. sessão, 18 de março: Epistemologia jurídica. Os planos de conhecimento do direito. 
Dogmática, zetética e crítica do direito. KELSEN, Hans.  Teoria pura do Direito. 6. ed.  
São Paulo: Martins Fontes: 2000, p. XI- XVIII; 1-16 e 79-84; 

 
3a. sessão, 25 de março:O conceito de direito. Significado lingüístico e ontológico do 
direito. HART, Herbert. The concept of law. Oxford : Clarendon Press, 1975, p.1-25 e 
77-96 (ou O Conceito de Direito, Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, s/d, p. 1-31 e 
89-109); 
 
4a. sessão, 01 de abril: Sociedade, política e direito. The concept of the political. 
SCHMITT, Carl. Chicago and London: The University of Chicago Press, 1996, p. 19-79. 
 
5a. sessão, 08 de abril: O público e o privado: o sentido clássico da distinção e suas 
perspectivas. ARENDT, Hannah. A condição humana. 10a. ed. Rio de Janeiro: 
Forense Universitária, 2001, p. 9-88; 
 
6a. sessão, 15 de abril: Os fundamentos éticos do direito e o problema do direito natural. 
O direito natural racionalista e a abertura para a experiência jurídica. A questão da 
justiça. DERRIDA, Jacques. Force de loi: le « fondement mystique de l’autorité ». 
Deconstruction and the Possibility of Justice. Cardozo Law Review, v. 11, n. 5-6, p. 
p. 919-1045, july/aug. 1990. 
 
7a.sessão, 29 de abril: A lógica da soberania. AGAMBEN, Giorgio. Homo Sacer. O 
poder soberano e a vida nua I. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2004, p. 09-75. 
 
8a. sessão, 06 de maio: Estado de exceção. AGAMBEN, Giorgio. Estado de Exceção. 
São Paulo: Boitempo, 2004, p. 09-63 e 81-98. 
 
9a. sessão, 20 de maio: Política e diferença. MOUFFE, Chantal. The Return of the 
political. London & New York: Verso, 1993, p. 1-22 (ou O Regresso do Político. Lisboa: 
Gradiva, 1996, p. 11- 36) e KOZICKI, Katya. A política na perspectiva da filosofia da 
diferença in Filosofia Política Contemporânea: OLIVEIRA, Manfredo (org.). Petrópolis: 
Vozes, 1993, p. 141-160. 
 
10a. sessão, 03 de junho: Direito e democracia. DWORKIN, Ronald. Is democracy 
possible? In Principles for a New Political Debate. Is Democracy Possible Here? 
Princeton and Oxford: Princeton University Press, 2006, p. 126-164. 
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